
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Presidente do Conselho Superior na forma dos artigos 22; 48 e §§ dos Estatutos Sociais, convoca todos os
irmãos (desde que quites com suas contribuições e com período mínimo de 12 (doze) meses consecutivos de asso-
ciados) para a Assembléia Geral Ordinária, a realizar-se no auditório do 13º andar, do prédio do Hospital, no dia 10/
02/2009, às 19:00 horas em primeira convocação, e às 19:30 horas em segunda convocação, com a presença
mínima de 20 (vinte) irmãos com direito a voto na forma do artigo 24, para tratar do seguinte assunto:

ELEIÇÃO DO CONSELHO FISCAL

DAS ELEIÇÕES E DA POSSE
Artigo 48 - A Eleição do Conselho Superior, Mesa Administrativa e do Conselho Fiscal da Irmandade se efetua-

rá, em Assembléia Geral, na primeira quinzena de dezembro do último ano compromissário e, se fará por chapa
completa, com indicação dos Irmãos candidatos para cada órgão, em escrutínio secreto, por sufrágio da maioria dos
votos dos Irmãos com direito a voto, presentes na Assembléia, não sendo permitido o voto por procuração.

§ 1º - As chapas deverão ser registradas em livro próprio da Irmandade até 48 (quarenta e oito) horas antes da
realização da Assembléia Geral, mediante requerimento, assinado por cinco Irmãos quites e em pleno gozo de seus
direitos estatutários.

§ 2º - No caso de chapa única, a eleição poderá ser por aclamação, desde que alcance maioria absoluta dos presentes.
§ 3º - A Apuração far-se-á imediatamente após a votação, por uma comissão nomeada pela própria Assembléia Geral.
§ 4º - Apurados os resultados, proclamar-se-á os nomes constantes da chapa vencedora para o Conselho Supe-

rior, chapa vencedora para o Conselho Fiscal e chapa vencedora para Mesa Administrativa, dando-se posse em
sessão solene que se realizará no máximo em 30 (trinta) dias após a Assembléia Geral de Eleição e na forma
disposta em Regimento Interno da Irmandade.

§ 5º - Na falta de eleição na época própria ficam os mandatos prorrogados até que se regularize a situação, cabendo
ao Conselho Superior tomar as devidas providências, a fim de evitar a indefinição, no prazo máximo de 3 (três) meses.

Obs: Fica marcada, desde já, para o dia 10/02/2009, no mesmo local acima mencionado,  sessão Solene de
posse da chapa vencedora Conselho Fiscal com mandato de 01.03.09 a 31.12.2012.

Cataguases, 2 de janeiro de 2009
a) Galba Rodrigues Ferraz - Presidente do Conselho Superior
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O Sindicato Rural e/ou de Produtores Rurais de Cataguases e os demais Sindicatos Rurais e/ou de Produtores
Rurais abaixo nomeados, com o objetivo de notificarem, em iguais termos, os contribuintes produtores rurais, pes-
soas jurídicas, com domicílio fiscal neste Estado, ratificam e transcrevem o inteiro teor do Edital de Notificação e
Convocação de pagamento da Contribuição Sindical Rural – contribuinte pessoa jurídica, exercício 2009, com
vencimento em 31 de janeiro de 2009, publicado pela Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil no Diário
Oficial da União, Correio Braziliense e Jornal de Brasília nos dias 16/12/2008, 17/12/2008 e 18/12/2008. “EDITAL -
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL PESSOA JURÍDICA EXERCÍCIO DE 2009. A Confederação da Agricultura e
Pecuária do Brasil – CNA, em conjunto com as Federações Estaduais de Agricultura e os Sindicatos Rurais e/ou de
Produtores Rurais com base no Decreto-lei nº 1.166, de 15 de abril de 1.971, que dispõe sobre a Contribuição
Sindical Rural, em atendimento ao princípio da publicidade e ao espírito do que contém o art. 605 da CLT, vêm
NOTIFICAR e CONVOCAR os produtores rurais, pessoas jurídicas, que possuem imóvel rural ou empreendem, a
qualquer título, atividade econômica rural, enquadrados como “Empresários” ou “Empregadores Rurais”, nos ter-
mos do artigo 1º, inciso II, alíneas a, b e c do citado Decreto-lei, para realizarem o pagamento das Guias de
Recolhimento da Contribuição Sindical Rural do exercício de 2009, devida por força do que estabelecem o Decreto-
lei 1.166/71 e os artigos 578 e seguintes da CLT, aplicáveis à espécie. O seu recolhimento deverá ser efetuado
impreterivelmente até o dia 31 de janeiro de 2009, em qualquer estabelecimento integrante do sistema nacional de
compensação bancária. A falta de recolhimento da Contribuição Sindical Rural até a data de vencimento acima
indicada, constituirá o produtor rural em mora e o sujeitará ao pagamento de juros, multa e atualização monetária
previstos no artigo 600 da CLT. As guias foram emitidas com base nas informações prestadas pelos contribuintes
nas Declarações do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural, repassadas à CNA pela Secretaria da Receita
Federal com amparo no que estabelece o artigo 17 da Lei nº 9.393, de 19 de dezembro de 1.996, e estão sendo
remetidas por via postal para os endereços indicados nas respectivas declarações. Em caso de perda, de extravio
ou de não recebimento das Guias de Recolhimento pela via postal, os contribuintes deverão solicitar a emissão da
segunda via diretamente à Federação da Agricultura do Estado onde têm domicílio, até 5 (cinco) dias úteis antes da
data do vencimento. Eventuais impugnações administrativas contra o lançamento e cobrança da contribuição deve-
rão ser feitas, no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da guia, por escrito, perante a CNA, situada no
SGAN Quadra 601, Módulo K, Edifício CNA, Brasília – Distrito Federal, Cep: 70.830-903. O protocolo das
impugnações poderá ser realizado pelo contribuinte na sede da CNA ou da Federação da Agricultura do Estado,
podendo ainda, a impugnação ser enviada diretamente à CNA, por correio, no endereço acima mencionado. O
sistema sindical rural é composto pela Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil - CNA, pelas Federações
Estaduais de Agricultura e/ou Pecuária e pelos Sindicatos Rurais e/ou de Produtores Rurais. Brasília, 16 de dezem-
bro de 2008. Kátia Regina de Abreu – Presidente”. Federação da Agricultura e Pecuária do Estado de Minas Gerais
e Sindicatos Rurais e/ou de Produtores Rurais dos municípios de: Abadia dos Dourados, Abaeté, Abre Campo,
Açucena, Água Boa, Águas Formosas, Aimorés, Além Paraíba, Alfenas, Almenara, Alpinópolis, Alterosa, Alto Jequitibá,
Alvinópolis, Andradas, Andrelândia, Antônio Dias, Antônio Prado de Minas, Araçuaí, Araguari, Arapuã, Araújos,
Araxá, Arcos, Areado, Argirita, Arinos, Ataléia, Baependi, Bambuí, Barão do Monte Alto, Barbacena, Belmiro Braga,
Belo Vale, Betim, Bicas, Boa Esperança, Bocaiúva, Bom Despacho, Bom Jardim de Minas, Bom Jesus da Penha,
Bom Jesus do Galho, Bom Sucesso, Bonfinópolis de Minas, Borda da Mata, Botelhos, Brasília de Minas, Brasópolis,
Brumadinho, Bueno Brandão, Buenópolis, Buritis, Cabeceira Grande, Cabo Verde, Cachoeira de Minas, Caldas,
Cambuí, Cambuquira, Campanha, Campestre, Campina Verde, Campo Belo, Campo Florido, Campos Altos, Cam-
pos Gerais, Canápolis, Candeias, Caparaó, Capelinha, Capetinga, Capinópolis, Capitólio, Caputira, Carandaí,
Carangola, Caratinga, Careaçu, Carlos Chagas, Carmo da Cachoeira, Carmo da Mata, Carmo de Minas, Carmo do
Cajuru, Carmo do Paranaíba, Carmo do Rio Claro, Carneirinho, Carrancas, Cássia, Cataguases, Caxambu, Centralina,
Chalé, Cláudio, Coimbra, Comendador Gomes, Conceição da Aparecida, Conceição das Alagoas, Conceição do
Mato Dentro, Conceição do Rio Verde, Conquista, Conselheiro Lafaiete, Conselheiro Pena, Coqueiral, Coração de
Jesus, Cordisburgo, Corinto, Coroaci, Coromandel, Coronel Murta, Córrego Danta, Cristais, Cristina, Cruzília, Curvelo,
Delfinópolis, Descoberto, Desterro de Entre Rios, Diamantina, Divino, Divinópolis, Dom Cavati, Dom Silvério, Dores
do Indaiá, Elói Mendes, Entre Rios de Minas, Esmeraldas, Espera Feliz, Espinosa, Estrela do Indaiá, Estrela do Sul,
Eugenópolis, Extrema, Felisburgo, Felixlândia, Ferros, Formiga, Formoso, Fortaleza de Minas, Francisco Sá, Fron-
teira, Frutal, Galiléia, Gouveia, Governador Valadares, Guanhães, Guapé, Guaranésia, Guarani, Guarda-Mor,
Guaxupé, Guiricema, Gurinhatã, Heliodora, Ibertioga, Ibiá, Ibiraci, Igarapé, Igaratinga, Iguatama, Ilicínea, Indianópolis,
Ipanema, Ipatinga, Ipiaçu, Iraí de Minas, Itabira, Itabirinha de Mantena, Itabirito, Itaguara, Itajubá, Itamarandiba,
Itambacuri, Itamogi, Itamonte, Itanhandu, Itapagipe, Itapecerica, Itaúna, Itueta, Ituiutaba, Iturama, Jabuticatubas,
Jacinto, Jacuí, Jacutinga, Janaúba, Januária, Jequitaí, Jequitibá, Jequitinhonha, Joaíma, João Pinheiro, Juiz de
Fora, Lagamar, Lagoa da Prata, Lagoa Formosa, Lagoa Grande, Lagoa Santa, Lajinha, Lambari, Laranjal, Lavras,
Leopoldina, Lima Duarte, Limeira do Oeste, Luz, Machacalis, Machado, Madre de Deus de Minas, Malacacheta,
Manga, Manhuaçu, Manhumirim, Mantena, Mar de Espanha, Maria da Fé, Mariana, Marliéria, Martinho Campos,
Matipó, Matutina, Medeiros, Medina, Minas Novas, Minduri, Miradouro, Miraí, Moema, Monsenhor Paulo, Monte
Alegre de Minas, Monte Azul, Monte Belo, Monte Carmelo, Monte Santo de Minas, Monte Sião, Montes Claros,
Morada Nova de Minas, Muriaé, Mutum, Muzambinho, Nanuque, Natércia, Nazareno, Nepomuceno, Nova Ponte,
Nova Resende, Nova Serrana, Novo Cruzeiro, Oliveira, Ouro Fino, Padre Paraíso, Pains, Palma, Palmópolis, Pará
de Minas, Paracatu, Paraguaçu, Paraisópolis, Paraopeba, Passa Quatro, Passa Tempo, Passos, Patos de Minas,
Patrocínio, Patrocínio de Muriaé, Paula Cândido, Pavão, Peçanha, Pedra Azul, Pedralva, Pedrinópolis, Pedro
Leopoldo, Perdizes, Perdões, Piedade do Rio Grande, Pimenta, Piracema, Pirajuba, Pirapetinga, Pirapora, Piraúba,
Pitangui, Piumhi, Poço Fundo, Poços de Caldas, Pocrane, Pompéu, Ponte Nova, Pouso Alegre, Pouso Alto, Prata,
Pratápolis, Pratinha, Presidente Olegário, Raul Soares, Recreio, Resplendor, Ressaquinha, Rio Casca, Rio do
Prado, Rio Novo, Rio Paranaíba, Rio Pomba, Rio Preto, Rio Vermelho, Rubim, Sabinópolis, Sacramento, Salinas,
Santa Bárbara, Santa Juliana, Santa Luzia, Santa Margarida, Santa Maria do Suaçuí, Santa Maria de Itabira, Santa
Rita do Ibitipoca, Santa Rita do Jacutinga, Santa Rita do Sapucaí, Santa Vitória, Santana da Vargem, Santana do
Deserto, Santana de Pirapama, Santo Antônio do Amparo, Santo Antônio do Aventureiro, Santo Antônio do Grama,
Santo Antônio do Monte, Santos Dumont, São Domingos do Prata, São Francisco, São Francisco de Sales, São
Geraldo, São Gonçalo do Abaeté, São Gonçalo do Pará, São Gonçalo do Sapucaí, São Gotardo, São João Batista
do Glória, São João da Ponte, São João Del Rei, São João do Manhuaçu, São João Nepomuceno, São Pedro dos
Ferros, São Roque de Minas, São Sebastião do Maranhão, São Sebastião do Paraíso, São Tiago, São Vicente de
Minas, Sericita, Serra do Salitre, Serrania, Serro, Sete Lagoas, Silvianópolis, Simonésia, Sobrália, Tabuleiro, Tapira,
Taquaraçu de Minas, Tarumirim, Teófilo Otoni, Tiros, Tocantins, Tombos, Três Corações, Três Marias, Três Pontas,
Tupaciguara, Turvolândia, Ubá, Ubaí, Uberaba, Uberlândia, Unaí, União de Minas, Urucuia, Varginha, Varjão de
Minas, Várzea da Palma, Vazante, Veríssimo, Viçosa, Virgínia, Virginópolis, Visconde do Rio Branco, Volta Grande.

Cataguases, 23 de janeiro de 2009

Sindicato dos Produtores Rurais de Cataguases

a) Valdeci Matias de Souza - Presidente

EDITAL - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL RURAL

PESSOA JURÍDICA - EXERCÍCIO DE 2009

Randolfo das Neves Rocha, Oficial do Registro
de Imóveis da Comarca de Miraí, Estado de Minas
Gerais, na forma da lei, etc.

Faz público, para ciência dos interessados, em
cumprimento ao disposto no artigo 19, parágrafo 3º,
da Lei 6766, de 19/12/79, que por JOSÉ ALVES DU-
ARTE, brasileiro, agropecuarista, CI nº M-4.306.994-
SSP/MG, CPF 003.030.386-91, e sua esposa Ilka
Fonseca Alves Duarte,  do lar, CI nº MG-11.112.675-
SSP/MG, residentes e domiciliados à Pça Antonio
Alves de Souza, nº 690, em São Sebastião da Vargem
Alegre-MG, foi depositado neste Cartório, o projeto e
demais documentos relativos ao imóvel de sua pro-
priedade, situado no perímetro urbano daquele muni-
cípio, loteado com a denominação de “Loteamento
São Sebastião”, composto de 66 (sessenta e seis)
lotes, com a área de total de 26.605,20m², conforme
ato de aprovação da Prefeitura Municipal de São Se-
bastião da Vargem Alegre-MG, de 22 de dezembro
de 2008, conforme desenho de localização abaixo

CARTÓRIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS
DA COMARCA DE MIRAÍ/MG

EDITAL DE LOTEAMENTO

Havendo impugnações, estas deverão ser apre-
sentadas dentro do prazo de 15 dias, contados da
última publicação deste, que se fará por três vezes
no jornal “Cataguases”, conforme determina a citada
Lei. Os documentos relativos ao pedido se encon-
tram a disposição dos interessados neste Cartório.
Eu, Oficial que fiz digitar, subscrevi, assino e dou fé.

Miraí, 12 de janeiro de 2009
Oficial:Randolfo das Neves Rocha

O Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário de Cataguases, convoca todos os
associados para a Reunião Ordinária,  a realizar-se no dia 8 de fevereiro de 2009, na Rua Eponina Peixoto Ribeiro,
362 - Bairro Granjaria, nesta cidade,  às 08:00h, em primeira convocação, e uma hora após, em segunda convoca-
ção, com qualquer número de presentes, para fazer o acerto de contas do mês de janeiro/2009  e tratar de assuntos
de interesse da classe.

Cataguases/MG, 21 de janeiro de 2009
a) Aires de Oliveira Rocha - Presidente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DA CONSTRUÇÃO
E DO MOBILIÁRIO DE CATAGUASES/MG

DECRETO Nº 3.518/2009

Nomeia Administrador Distrital

WILLIAN LOBO DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de
Cataguases no uso de suas atribuições legais e na forma
de sua competência privativa de que trata o inciso XI do
artigo 73, da Constituição do Município de Cataguases
(Lei Orgânica Municipal), DECRETA:

Artigo 1º - Ficam nomeados os senhores:
- MAURO DE OLIVEIRA RUELA, para responder pelo

cargo de livre nomeação e exoneração de Administrador
Distrital – Distrito de Sereno, lotado na Secretaria de Ser-
viços Urbanos.

- JAIRO MANOEL LACERDA PINA, para responder
pelo cargo de livre nomeação e exoneração de Adminis-
trador Distrital – Distrito de Aracati, lotado na Secretaria
de Serviços Urbanos

Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data,
revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cataguases,
aos 21 de janeiro de 2009

a) WILLIAN LOBO DE ALMEIDA - Prefeito Municipal
a) JESUSIMAR DE OLIVEIRA DORNELAS

Secretario de Administração

MOTORISTA VEÍCULOS PESADOS
- Edivaldo Moura - 12º lugar
- Wanderlei Tavares de Brito - 13º lugar
- José Geraldo Gonzaga Teixeira – 14º lugar
- Luiz Carlos Resende – 15º lugar
- Agenor Mauricio de Almeida – 16º lugar
VIGIA
- Françoa Adasson de Paula - 13º lugar
- Leandro Vieira dos Santos - 14º lugar
- Ernani Ribeiro - 15º lugar
- Ernane Sirino de Souza - 16º lugar
- Danilo José Ignácio Nunes – 17º lugar
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
- Viviane Rosa dos Santos Moura – 12º lugar
- Eva Maria da Silva – 13º lugar
- Ângela Aparecida Santos Campos – 14º lugar
- Marcelo de Assis Pinto – 15º lugar
- Amanda Aparecida de Freitas Pinheiro – 16º lugar
- Maria Aparecida Franca de Sales – 17º lugar
- Eliana Rodrigues Rasa – 18º lugar
- Gisele Soares Ferreira – 19º lugar
AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO
- Maria Cristina Amorim Nunes – 4º lugar
- Ellen Trota Souza Lima – 5º lugar
TELEFONISTA
- Irailda Souza Teixeira Moreira – 5º lugar
- Priscila Rodrigues Batista – 6º lugar
MÉDICO CLINICO GERAL
- Luiz David Santos Nunes – 1º lugar
- Lincoln Ferreira Espindola Neto – 2º lugar
ODONTÓLOGO
- Jaqueline Procaci da silva – 3º lugar
- Aline Brum – 4º lugar
Auxiliar Administrativo
- Gustavo das Neves Luiz – 8º lugar
FARMACÊUTICO
- Joana D’arc dias Barroso Valverde – 2º lugar
- Christiane Chigane Figueiredo – 3º lugar
- Camila Maria Cadete Spinola Ramos – 4º lugar
PROFESSOR I
- Ana Rita de Cássia Delvaux – 43º lugar
- Diogo Henriques Barbosa – 44º lugar
- Letícia aparecida de Oliveira silva – 45º lugar
- Eva de Fátima Soares de Oliveira – 46º lugar
- Denise Paiva Rocha de Loreto – 47º lugar
- Edina Santiago Daniel de Rezende – 48º lugar
- Raquel silva de Sousa – 49º lugar
- Lina Carla da Silva Delgado – 50º lugar
PSICÓLOGO
- Ana Paula Ferreira de Souza – 9º lugar
- Leônidas Barroso – 10º lugar
- Claudia Helena da Silva – 11º lugar
- Alexandra Iamara de Oliveira albano – 12º lugar
- Flavia Marques Valverde – 13º lugar
OPERÁRIO
- Felix Jacinto de Assis Lopes - 42º lugar
- Wellinton Lucio Ciconeli – 43º lugar
- José Geraldo Marques – 44º lugar
- Aldenicio de Sena da Silva – 45º lugar
- Roberto Franklin da Cruz – 46º lugar

Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data,
revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cataguases,
aos 21 de janeiro de 2009

a) WILLIAN LOBO DE ALMEIDA - Prefeito Municipal
a) JESUSIMAR DE OLIVEIRA DORNELAS

Secretario de Administração

PORTARIA Nº 040/2009

WILLIAN LOBO DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de
Cataguases no uso de suas atribuições legais e na forma
de sua competência privativa de que trata o inciso XI do
artigo 73, da Constituição do Município de Cataguases
(Lei Orgânica Municipal)

Nomeia a senhora JANETE APARECIDA GARCIA,
ocupante do cargo de Agente Administrativo, matricula
01.3319-1, para exercer o cargo de Coordenador de Apoio
I, de livre nomeação e exoneração, lotado na Secretaria
de Cultura e Turismo.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cataguases,
aos 5 de janeiro de 2009

a) WILLIAN LOBO DE ALMEIDA - Prefeito Municipal
a) JESUSIMAR DE OLIVEIRA DORNELAS

Secretario de Administração

PORTARIA Nº 042/2009

WILLIAN LOBO DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de
Cataguases no uso de suas atribuições legais e na forma
de sua competência privativa de que trata o inciso XI do
artigo 73, da Constituição do Município de Cataguases
(Lei Orgânica Municipal)

Nomeia o senhor EMERSON FERNANDO BRAGA,
ocupante do cargo de Professor PII – Educação Física,
matricula 01.4528-9, para exercer o cargo de Coordena-
dor de Apoio II, de livre nomeação e exoneração, lotado
na Secretaria de Esportes.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cataguases,
aos 20 de janeiro de 2009

a) WILLIAN LOBO DE ALMEIDA - Prefeito Municipal
a) JESUSIMAR DE OLIVEIRA DORNELAS

Secretario de Administração

PORTARIA Nº 043/2009

Autoriza Contratação

Fica autorizada a contratação de ANA CLAUDIA PI-
RES RAMOS, para o exercício da função de AUXILIAR
DE SERVIÇOS GERAIS para PSF, pelo período de 6 (seis)
meses, com lotação na Secretaria de Saúde, com base
nas Leis 3.388/2005 e 3.421/2005.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cataguases,
aos 20 de janeiro de 2009

a) WILLIAN LOBO DE ALMEIDA - Prefeito Municipal
a) JESUSIMAR DE OLIVEIRA DORNELAS

Secretario de Administração

PORTARIA Nº 044/2009

Concede licença sem vencimentos

Fica concedido a pedido licença sem vencimentos a
funcionária JULIANA RIBEIRO MENDES CAMPOS, ma-
trícula 01.5152-1, ocupante do cargo de ODONTOLOGO,
pelo período de um ano.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cataguases,
aos 20 de janeiro de 2009

a) WILLIAN LOBO DE ALMEIDA - Prefeito Municipal
a) JESUSIMAR DE OLIVEIRA DORNELAS

Secretario de Administração

PORTARIA Nº 045/2009

Exonera a pedido

Fica exonerado, a pedido, JONATAS VIEIRA COU-
TINHO, do cargo de ADMINISTRADOR DE REDE, para o
qual foi nomeado e empossado em 18/11/2002.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cataguases,
aos 20 de janeiro de 2009

a) WILLIAN LOBO DE ALMEIDA - Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 046/2009

WILLIAN LOBO DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de
Cataguases no uso de suas atribuições legais e na forma
de sua competência privativa de que trata o inciso XI do
artigo 73, da Constituição do Município de Cataguases
(Lei Orgânica Municipal)

Nomeia o senhor ANTONIO EDUARDO FIGUEI-
REDO, ocupante do cargo de Motorista Veículos Pesa-
dos, matricula 01.0070-6, para exercer o cargo de Coor-
denador de Apoio I, de livre nomeação e exoneração,
lotado na Secretaria de Serviços Urbanos.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cataguases,
aos 20 de janeiro de 2009

a) WILLIAN LOBO DE ALMEIDA - Prefeito Municipal
a) JESUSIMAR DE OLIVEIRA DORNELAS

Secretario de Administração

PORTARIA Nº 047/2009

WILLIAN LOBO DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de
Cataguases no uso de suas atribuições legais e na forma
de sua competência privativa de que trata o inciso XI do
artigo 73, da Constituição do Município de Cataguases
(Lei Orgânica Municipal)

Nomeia a senhora LUCIENE VARGAS REIS, ocupan-
te do cargo de Agente Administrativo, matricula 01.2215-
7, para exercer o cargo de Coordenador de Apoio I, de
livre nomeação e exoneração, lotado na Secretaria de
Administração.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cataguases,
aos 20 de janeiro de 2009

a) WILLIAN LOBO DE ALMEIDA - Prefeito Municipal
a) JESUSIMAR DE OLIVEIRA DORNELAS

Secretario de Administração

PORTARIA Nº 048/2009

WILLIAN LOBO DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de
Cataguases no uso de suas atribuições legais e na forma
de sua competência privativa de que trata o inciso XI do
artigo 73, da Constituição do Município de Cataguases
(Lei Orgânica Municipal) e o disposto no artigo nº 74 da
Lei Complementar nº 3.023 de 17 de setembro de 2001.

Fica designado para a Coordenação de Grupo de
Trabalho:

Coordenador de Atividades Administrativas de Recur-
sos Humanos, a funcionária CINTIA RAQUEL GARCIA LA-
DEIRA, ocupante do cargo de Agente Administrativo, matri-
cula 01.4912-8, lotado na Secretaria de Administração.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cataguases,
aos 20 de janeiro de 2009

a) WILLIAN LOBO DE ALMEIDA - Prefeito Municipal
a) JESUSIMAR DE OLIVEIRA DORNELAS

Secretario de Administração

PORTARIA Nº 049/2009

Rescinde a pedido

Fica rescindida a pedido a contratação de JUSSARA
APARECIDA DA COSTA BRITO, do cargo de AGENTE
COMUNITARIO, para o qual foi contratada em 01/07/2005.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cataguases,
aos 20 de janeiro de 2009

a) WILLIAN LOBO DE ALMEIDA - Prefeito Municipal
a) JESUSIMAR DE OLIVEIRA DORNELAS

Secretario de Administração

PORTARIA Nº 050/2009

Rescinde Contratação

Fica rescindida a contratação de SAMUEL
ATHOUGUIA QUIRINO DA SILVA, do cargo de AGENTE
DE SAÚDE PÚBLICA, para o qual foi contratado em 01/
07/2008.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cataguases,
aos 20 de janeiro de 2009

a) WILLIAN LOBO DE ALMEIDA - Prefeito Municipal
a) JESUSIMAR DE OLIVEIRA DORNELAS

Secretario de Administração

PORTARIA Nº 051/2009

WILLIAN LOBO DE ALMEIDA, Prefeito Municipal de
Cataguases no uso de suas atribuições legais e na forma
de sua competência privativa de que trata o inciso XI do
artigo 73, da Constituição do Município de Cataguases
(Lei Orgânica Municipal)

Ficam nomeados os senhores:
- PAULO SERGIO MARQUEZ, ocupante do cargo de

Auxiliar de Serviços Gerais, matricula 01.1505-3, para exer-
cer o cargo de Administrador Distrital – Distrito de Gloria,
de livre nomeação e exoneração, lotado na Secretaria de
Serviços Urbanos.

- DIORCELIO DA SILVA, ocupante do cargo de Ope-
rário, matricula 01.0167-2, para exercer o cargo de Ad-
ministrador Distrital – Distrito de Cataguarino, de livre no-
meação e exoneração, lotado na Secretaria de Serviços
Urbanos.

- JOÃO MANOELINO DA SILVA BOLINA, ocupante
do cargo de Coletor de Lixo, matricula 01.4276-0, para
exercer o cargo de Administrador Distrital – Distrito de Vista
Alegre, de livre nomeação e exoneração, lotado na Se-
cretaria de Serviços Urbanos.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cataguases,
aos 20 de janeiro de 2009

a) WILLIAN LOBO DE ALMEIDA - Prefeito Municipal
a) JESUSIMAR DE OLIVEIRA DORNELAS

Secretario de AdministraçãoPORTARIA Nº 041/2009

Estabelece os dias de Feriado e de Ponto Fa-
cultativo em 2008, nas repartições Públicas
Municipais.

WILLIAN LOBO DE ALMEIDA, Prefeito Municipal, no
uso de sua competência, na forma de que trata o inciso II,
“g” do artigo 98 da Constituição do Município de
Cataguases, RESOLVE:

I. Fica determinado que os dias de Feriado e de Ponto
Facultativo nas repartições públicas municipais no ano de
2009, sem prejuízo da prestação dos serviços considera-
dos essenciais, serão os seguintes:

II. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cataguases,
aos 20 de janeiro de 2009

a) WILLIAN LOBO DE ALMEIDA - Prefeito Municipal
a) JESUSIMAR DE OLIVEIRA DORNELAS

Secretario de Administração

a) JESUSIMAR DE OLIVEIRA DORNELAS
Secretario de Administração PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

RESOLUÇÃO Nº 005/2008

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRI-
ANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA, através de sua
Presidente, no uso de suas atribuições que lhe confere a
Lei 2.820/98;

Que por motivo de chuvas fortes e alagamento em toda
cidade impossibilitando a Comissão Organizadora do Pro-
cesso Seletivo para Conselheiros Tutelares de proceder às
atribuições que lhe confere,

RESOLVE:
Art.1º - Fica prorrogada até o dia 09/01/2009 as ins-

crições para o Processo Seletivo do Conselho Tutelar;
Art. 2º - A Análise da Documentação, do Processo

Seletivo da Eleição do Conselho Tutelar, será da data de
12/01/2009 e o Resultado será divulgado no dia 13/01/
2009, na sede do CREAS  e Prefeitura Municipal;

Art. 3º - A Prova escrita se realizará no dia 20/01/
2009 – na Escola Municipal Antonio Amaro;

Art. 4º - A Avaliação Psicológica será realizada nos
dias 26 e 27/01/2009, na Secretaria de Assistência Social;

Art. 5º - O Curso Básico será Ministrado de 02/02/
2009 a 06/02/2009, no CEMPRO, Rua Major Vieira, 541;

Art. 6º - A Eleição para Conselheiros Tutelares, será
realizada no dia 15/02/2009, no horário de 08:00h às
17:00h na sede do CEMPRO;

Art. 7º - Esta resolução entra em vigor na data de sua
publicação, revogando as disposições em contrário.

Cataguases, 31 de dezembro de 2008
a) Andréa Gomes de Castro - Presidente do CMDCA

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Secretário: José Fernando Antunes Millane

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA
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CIRCULAR/CMDCA nº001/2009

Data:21/01/2009

RELAÇÃO DOS APROVADOS EM PROVA ESCRITA DO
PROCESSO SELETIVO DO CONSELHO TUTELAR DE
CATAGUASES, REALIZADA NO DIA 20/01/2009, na Es-
cola Municipal Professor Antônio Amaro.

Por ordem de Classificação:

GABARITO DA PROVA ESCRITA DO
PROCESSO SELETIVO DO CONSELHO

TUTELAR DE CATAGUASES, REALIZADA
NO DIA 20/01/2009, na Escola Municipal

Professor Antonio Amaro

Consulting Usinagem Ltda., firma situada na Rua
das Cerejeiras, 165 - Morada da Serra, comunica que
teve seu talão de notas fiscais de prestação de servi-
ços extraviado desde o dia 17/12/2008.

Cataguases, 23 de dezembro de 2008

Consulting Usinagem Ltda.
COMUNICADO

Infocat Computadores – Comércio e Assistência
Técnica Ltda, firma localizada na Rua Nogueira Neves,
144 loja C, Centro, em Cataguases/MG, comunica a
quem interessar possa, que teve suas dependências
tomada pelas águas do Rio Pomba no dia 17/12/08, acar-
retando perda total em seus pertences, como documen-
tos fiscais e outros, móveis, eletrônicos, de informática.

O fato foi registrado em BO em seu poder.

Cataguases, 23 de dezembro de 2008

Infocat Computadores – Comércio
e Assistência Técnica Ltda.

COMUNICADO

ÉLIO ROCHA DE OLIVEIRA - AÇOUGUE, empresa
estabelecida em Cataguases - MG, na Rua Cleto da Ro-
cha, s/nº, Centro, inscrita no CNPJ sob o n.º 17.705.104/
0001-02 e no cadastro de contribuintes do ICMS sob n.º
153.848130.0061, vem comunicar o  seguinte:

Devido as enchentes ocorridas na cidade nos dias
17 e 18 de dezembro de 2008, o estabelecimento da
empresa foi inundado pelas águas, o que ocasionou
perdas de diversos documentos, dentre eles, desta-
cam-se os blocos de notas fiscais série D, usados e os
não utilizados a saber:

COMUNICADO

Cataguases/MG, 22 de janeiro de 2009
a) Élio Rocha de Oliveira

A partir de 01 de fevereiro de 2009 todos os ates-
tados de afastamento deverão ser entregues em pri-
meiro lugar na Medicina do Trabalho, que se encarre-
gará de avisar nos setores.

Os atestados de cinco dias ou mais deverão pas-
sar pelo médico para avaliação no prazo máximo de
02 (dois) dias, a partir da data de afastamento.

A Medicina do Trabalho não aceitará atestados com
dias vencidos, ou seja, após a validade do atestado.
a) Domingos Júlio Peternelli - Médico do Trabalho
a) Neimar Garcia de Oliveira - Divisão de Atestados

a) André do Carmo Pacheco
Coordenador Executivo de Recursos Humanos

Prefeitura Municipal de Cataguases
Secretaria de Administração

Medicina do Trabalho

COMUNICADO

U
m manifesto questionando os
critérios adotados pelo IPHAN
(Instituto do Patrimônio His-

tórico e Artístico Nacional) para o tom-
bamento de prédios na cidade foi entre-
gue nesta semana ao Prefeito Willian Lo-
bo de Almeida, assinado por represen-
tantes de sete importantes entidades lo-
cais, tendo à frente a Inspetoria de Cata-
guases do CREA-MG (Conselho Regi-
onal de Engenharia, Arquitetura e Agro-
nomia de Minas Gerais).

“Precisamos compreender a motiva-
ção do tombamento e as formas de al-
cançar seus objetivos. A intervenção fe-
deral em nossa cidade visa a proteção
de dezesseis imóveis individualmente
tombados, situados no interior de uma
área central onde a pavimentação das
ruas e avenidas também constitui patri-
mônio cultural. É através de inventári-
os, relatórios e pareceres que se consta-
ta que o tombamento daqui não foi feito
com a rigidez que uma notificação ‘pa-
dronizada’ faria valer. Precisamos
absorver com clareza a motivação da in-
tervenção em nossa cidade”, diz o texto
do manifesto.

Com o CREA-MG, assinam o docu-
mento os representantes da Ordem dos
Advogados do Brasil/OAB – Seccional
de Cataguases, Câmara dos Diretores Lo-
jistas de Cataguases – CDL, Associação
Brasileira de Odontologia - ABO Cata-
guases, Associação Médica de Catagua-
ses, Associação Comercial e Industrial
de Cataguases e Sindicato do Comércio
Varejista de Cataguases.

Em outro trecho do documento, eles
fazem um pedido de intervenção, aos po-
deres Executivo e Legislativo munici-
pais: “É urgente a tomada de decisão por
parte da nova Administração (Executi-
vo e Legislativo) no sentido de remover
de nossa legislação qualquer referência
à submissão ao IPHAN de projetos em
imóveis não tombados individualmen-
te. Não temos que abrigar em nossa base
normativa aquilo que já é objeto de le-
gislação federal específica. A ingerên-
cia desse órgão somente se justifica em
relação a dezesseis imóveis e à pavimen-
tação das ruas e avenidas na área citada
no tombamento. Com os ares de espe-
rança que Cataguases passou a respirar
após a eleição e posse de seu novo Pre-
feito e de uma renovada Câmara de Ve-
readores, é natural lutar pelo fim do ar-
bítrio e dos excessos.”

Em seu último parágrafo, o manifes-
to deixa clara a vontade dos seus signa-
tários: “Devemos ter cuidado para não
confundir autonomia do município nas
decisões com tentativa de verticalização
selvagem ou ocupação excessiva. Não
é esse, definitivamente, o princípio aqui
defendido. Nem se pretende aqui a re-
vogação do tombamento através do De-
creto-Lei 3866. Entretanto, o órgão que
editou uma notificação de tombamento
incompatível com os princípios que o
justificaram - evidente vício de trami-
tação -  que tome para si a iniciativa de
adequá-la. Espera-se do IPHAN parce-
ria na preservação; do governo munici-
pal e dos vereadores,  um maior envol-
vi-mento visando sensatez e equilíbrio
para não transformar essa preservação
em estagnação.”

Entregue pelo Inspetor-Chefe do
CREA, André de Carvalho Tartáglia, o
manifesto tem o apoio do Secretário Mu-
nicipal de Obras, José Maria Sasso, que
está em viagem nesta semana e não foi
contactado até o fechamento desta edi-
ção. O Secretário Municipal de Adminis-
tração, Jesusimar de Oliveira Dornellas,
também recebeu o manifesto e declarou
seu apoio. “O manifesto será verificado
com muita atenção, vamos estudar, co-
nhecer melhor esse problema, haja vis-
ta que foi assinado por setores impor-
tantes de nossa sociedade, que têm
credibilidade e legitimidade para estar
fazendo esse pedido. Vamos tentar en-
contrar uma solução, que a gente consi-
ga preservar o nosso patrimônio, mas
que também não tenhamos estagnação
no setor de construção civil”.

Manifesto entregue ao

Prefeito questiona critérios

de tombamentos de imóveis

pelo IPHAN na cidade
� Luciana Melo


